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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereirâ, n" l0 - CEP.: 85.210-000- Fone/Fax: (04213644-1159

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 113/2022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - pR e
a êmpresa HUfntçÃO ORIG|NAL LIDA, na forma abaixo. COITITRATANTE: lvtUlttcÍptO DE SANTA
MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua losé
de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPI sob ns 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne 707.594.329-87, e CONTRATADA:
NUTRIçÂO ORIGINAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida lnglaterra, ne
723, Loja 02, Jardim lgapó, CEP: 86.046-000, na cidade de Londrina, Estado Paraná, inscrito no CNpJ
sob ns 18.500.770/0001-69, neste ato representada pelo Sr. MARCIO VALERtO CARVALHO, residentê
e domiciliado à Rua Ruy Neves Ribas, ne 143, Parque Residencial Alcântara, na Cidade de Londrina,
Estado do Paraná, portador da RG ns 4.351.744-9 e do CPF ns 724.0t7 .459-04.

cúusulÁ r - oB.tEÍo
"AQUISIçÃO DE ITENS DE NUTRIçÃO E FRALDAs PARA ATENDER PACIENTES EM CONDIçÕEs DE
CARÊNCIA qUE FAZEM USO DOS 5ERVIçOS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA
MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências desÚitas no pÍesente EOITAL e TERMO DE
REFERÊNCIA.
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Iten EspeciÍicações Mínimas Qtd Marca Valor
Unit.

Valor
Total

2 COMPOSIçÃO Composição: maltodextrina, sacaíose, óleos vegetais
(óleo vegetal de girassol altamente oléico, óleo vegetal de soja, óleo
vegetal de canolâ e óleo vegetal de milho), caseinato de cálcio,
minerais (citrato de sódio, citrato de potássio, carbonato de cálcio,
cloreto de magnésio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de potássio,
cloreto de sódio, fosfato de sódio monobásico, sulfato de zinco, sulfato
ferroso, sulfato de manganês, sulfato de cobre, cloreto de cromo,
molibdato de sódio, iodeto de potássio, selenito de sódio, sulíato de
magnésio, Íosfato tricálcico e hidróxido de potássio), cacau em pó,
proteína isolada de soja, inulina, frutooligossacarídeo (fos), proteina
isolada do Ieite, glicose, frutose, vitaminas (cloreto de colina, ascorbato
de sódio, vitamina e, palmitato de ascorbila, tocoferóis, acetato de
Vitamina a, niacinamida, d-pantotenato de cálcio, d-biotina, vitamina
d3, cianocobalamina, cloridrato de piridoxina, cloridrato de tiamina,
ácido fólico, riboflavina, filoquinona, beta caroteno e ácido ascórbico)
aromatizantes e regulador de acidez ácido cítrico. não contém glútene
e lactose, lata 850 gramas. Produto referencia Nutíen 1.0, lata 4OOgr,

sabor baunilha, podendo ser similar ou de melhor qualidade.

300,00 prodiet 30,00 9.000,00

5 DIETA EM PÓ Dieta em pó à base de proteina isolada de soja rica em

isoflavonas, nutricionalmente completa e normocâlórica na diluição

adrão, hipossódica, isenta de sacarose, Iactose e glúten, fórmula em

ó para alimentação enteral (alimentação por sonda - alternativa pâra

ngestão de alimentos quando não é possívêl se alimentar via oral)

250.00 Prodiet 53,00 13.250,00
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basta adicionar água para o preparo, nutricionalmente completa
(contém todas as vitaminas e minerais) e com quantidades adequadâs

de calorias, proteinas, carboidratos e lipÍdios (gorduras) parã uma boa

nutrição, indicações: pacientes em risco nutricional ou apresentando

desnutrição leve, anorexia, pacientes em tne por tempo limitado ou
pacientes que necessitem de dieta suplementada com soja,

apresentação: lâta de 80Og com colher medida, sabor: baunilha

diluição padrão: diluir inicialmente 45 g do produto em 100 ml de água
previamente filtrada,fervidae resfriâda. Após isso, completar ate o

volume final indicado. 200 ml = 1,01kcal/ml 175 ml = 1,15 kcauml 150

ml = 1,34 kcal/mlvolume médio para 1OO% do idr para vitaminas e

minerais: 1064 ml composição nutricional: densidade calórica (kcal/ml)

1,01 proteínas 14% carboidratos 56% lipídios 30% fonte de proteínas

proteína isolada de soja (73%)e caseinato dê cálcio (27%)fonte de

carboidratos maltodextrina (100%) fonte de lipÍdios óleô de milho
(25%) óleo de canolâ (60%) e triglicerídeos de cadeia média (15%)

relação w6:w3 05:01 relação kcal não proteica/gn 158:01;OO

osmolaridade (mosm/l) 237 osmolalidade (mosm/kg de água) 320

fórmula em pó enriquecida com fibras para alimêntação por sonda,

sabor baunilha. Produto de referência Leite Nutrison Soya mf multj
fibras ou similar ou de melhor qualidade - 4OO gramas

8 FORMULA contendo: maltodextrina, óleo de girassol, proteína isolada

do soro do leite de vaca, sacarose, caseinato de potássio obtido do
leitê de vaca, ólêo de canola, hidróxido de sódio, ácido cítrico,
hidróxido de potássio, fosfato de sódio, bitartârato de colinã, cloreto
de cálcio, carbonato de cálcio, cloreto de magnésio, vitamina c,

taurinâ, l-carnitinã, sulfato ferroso, vitamina e, sulfato de zincô,

vitamina â, niacina, pantôtênato de cálcio, vitamina d, sulfato de

manganês, vitamina b6, sulÍato de cobre, vitamina b1, vitamina b2,

ácido fólico, iodeto de potássio, selenito de sódio, cloreto de cromo,
molibdato de sódio, vitamina k, biotina, vitamina b12, emulsiflcante

lecitina de soja e aromatizante, não contém glúten, lata 4OO gramas.

Produto de referência Nutrem 1.0,jovens e adultos similar ou de

melhor qualidade.

340,00 pÍodiet 0,45 10.353,00

TOTAL 32.603,00

cúUSULA II . FUNDAMENTAçÃo tEGAL
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de L7/o7l2oo2 e Lei ns
8.656/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.eo24l202z, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.
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O valor aprovado para o objeto é de RS 32.603,00 (Trinta ê Dois Mil e Sêiscentos e Três Reais),
denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúusurA rv - PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituÍda pela
Portaria Ns 02412021, de 08 de janeiro de 2021.
ParáBrafo TêrceiÍo
Quando a CONTRATADA êstiver sediada no Estado do Paraná e contratãr com o Município de Santa
Mariâ dô Oeste - PR, deverá emitiÍ nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município dê Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estês não terão validade nem eficácia.

CúUsULA v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta correntê
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pêla mesma.

cúusurA vt - coNDrçôEs DE ENTRE6A

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, no 309, CEP; 85.230-OOO, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2ê à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17hoomin.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigênciâs do ANEXO
ll do Termo dê Referência.
Parágrafo Segundo

MARCO 
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É de inteira responsabilidade dâ CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origêm até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
evêntuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrâío TerceiÍo
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação dê tÍansporte de carga e descarga.
ParáBrafo Quarto
Caso os produtos não sejam êntregues no prazo estabelecido acimâ, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excêtuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
âcompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Reíerência e na proposta, devendo ser notificada â
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirâda dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Oepartamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
íixado, reputaÊse-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do êsgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada itêm, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
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A CONTRATADA ficará obrigada a trocâr, a suas expensas, a mercadoria que viêr â ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará nâ aceitação.
Parágrãfo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 {doze} meses a contar da sua assinâtura.

cúusur.l vtt - oenrelções oa coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, trânsportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especiÍicações exigidas no Termo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do êditâ|, haja vista que o fabricantê pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir intêgralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as caracterÍsticas do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
se.ia a causa.
f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os pÍodutos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as oríentações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

l) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todâs as condições de habilitâção e quâlificação
necessáriãs para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANÍE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.

MARco fiill';li,'fiã
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q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do GONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao dêslocamento, para transporte dos produtos,
serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de êquipamentos (necessários à
descarga), serão de rêsponsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exiBências legêis pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) comunicar ao Íiscal do contrato toda e qualquêr situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobrê todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrâto.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos produtos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

CúUSUtA vIII . oBRIGAçÕES DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

al Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das foÍmalidades Iegais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
cl Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justiÍicativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir âs especificaçõês tecnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidâs.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
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referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificaçôes constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento deÍinitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de forçâ maioÍês, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objêto fornecido, para que se.ia substituÍdo, reparado ou corrigido.
kl Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prêpostos
ou subordinados.
m) Comunicar, poÍ escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificâções contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na propostâ apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes

dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSULA Ix - RESPoNSABItIDADE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo PÍimêiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTR,ATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultânte de impeíeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei N0 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou deÍeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusut A x - sANçÕEs ADMrNrsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87 dã Lei Ne

8.666/93.

r\4ARco 
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penexÁ
CNPJ: 95.684.5214/000 I -26

Ruâ Jose de Fraoçâ Pereirâ, n' I0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: ((X2\3644-1359

b) O licitante que ense.iar o retardamento da execução do certâme, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará suieita,
sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de O,5% (meio por cento) por dia de atraso in.justificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória dê 1rO% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ôu unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de âté dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos dêterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, llle lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha soírido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurârá ô contraditório ê a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e su bsidia ria me nte a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrâfo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
ParágraÍo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsa bilização do licitante por eventuaís
perdas ou danos causados ao Município de Santa NíaÍia do Oeste - PR.

Parátrafo Seno
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pelâ Lei Np 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo

MARco fii:i.;:;,I"ffi
vArERro ll#3,o,,,*,,,,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pauNÁ
CNPJ: 95.6114.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) l#4- 1359

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Parâ os propósitos desta cláusulâ, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
bl "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou êstabelecer um acordo êntre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva":causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterâr ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impediÍ materialmente a âpuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seja
impedir materialmentê o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusuLA x[ - DtspostçôEs FtNAts
Fica eleito o FoÍo da Comarca de Pitanga pR

, com renúncia de qualquêr outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

oscaMoo

Santa Maria do Oêste PR, 20 de maio de 2022.
MARco vALERIo I;'LÍ;..jJi'Ji;,â,",
CARVALHO:7240 c^FvaLHo:7240r 745e0.
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MUNICIPIO DÉ SANÍA tÚARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE OE FRANçÂ PEREIRÂ. FOI{E'FÀT] I042I36...123'

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 IITIzO22

CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob

np 95.684.5214/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr.
OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: NUTRIçÂO ORIGINAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Avenida lnglaterra, ne 123, Jardim lgapó, CEP:86.046-000, na cidade de Londrina PR, inscrito no

CNPJ sob ne 18.500.77010001-69.

OBJETO: ,,AQUISIçÃO DE ITENS DE NUTRIçÃO E FRALDAS PARA ATENDER PACIENTES EM

coNDrçÕEs DE CARÊNC|A QUE FAZEM USO DOS SERV|çOS DA SECRETARTA MUNTCTPAL DE

SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE . PR",

Ite
m

Especificações Mínimas Qtd Marca Valor
Unit.

Valor
Total

2 COMPOSIçÃO Composição: maltodextrina, sacarose, óleos

vegetais (óleo vegetal de girassol altamente oléico, óleo vegetal de

soja, óleo vegetal de canola e óleo vegetal de milho), caseinato de
cálcio, minerais (citrato de sódio, citrato de potássio, carbonato de
cálcio, cloreto de magnésio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de
potássio, cloreto de sódio, fosfato de sódio monobásico, sulfato de
zinco, sulfato ferroso, sulfato de manganês, sulfato de cobre,

cloreto de cromo, molibdato de sódio, iodeto de potássio, selenito
de sódio, sulfato de magnésio, fosfato tricálcico e hidróxido de
potássio), cacau em pó, proteÍna isolada de soia, inulina,
frutooligossacarídeo (fos), proteína isolada do leite, glicose,

frutose, vitaminas (cloreto de colina, ascorbato de sódio, vitamina
e, palmitato de ascorbila, tocoferóis, acetato de vitamina a,

niacinamida, d-pântotenato de cálcio, d-biotina, vitamina d3,
cianocobalamina, cloridrato de piridoxina, cloridrato de tiamina,
ácido fólico, riboflavina, filoquinona, beta caroteno e ácido
ascórbico) aromatizantes e regulador de acidez ácido cítrico. não
contém glútene e lactose, latâ 850 gramas. Produto referencia
Nutren 1.0, lata 4009r, sabor baunilha, podendo ser similar ou de
melhor qualidade.

300,00 prodiet 30,00

5 DIETA EM PÓ Oieta em pó à base de proteína isolada de soja rica

em isoflavonas, nutricionalmente completa e normocalórica na

diluição padrão, hipossódica, isenta de sacarose, lactose e glúten,

fórmula em pó para alimentação enteral (alimentação por sonda -

alternativa para ingestão de alimentos quando não é possível se

alimentar via oral). basta adicionar água para o preparo,

nutricionalmente completa (contém todas as vitaminas e

minerais)e com quantidades adequadas de calorias, proteinas,

carboidratos e lipídios (gorduras) para uma boa nutrição,

indicações: pacientes em risco nutricional ou apresentando
desnutrição leve, anorexia, pacientes em tne por tempo limitado
ou pacientes que necessitem de dieta suplementadã com soja,

apresentação: lata de 8009 com colher medida, sabor: baunilha
diluição padrão: diluir inicialmente 45 g do produto em 1OO ml de

250,00 Prodiet 53,00 13.250,00

9.000,00



,r, tlo
i,lUNlClPlO OE SANTA ilARtA DO OESTE - ESTADO DO pARANÁ

CNPJ : 95.68,1.544/000í -26

RUÂ JOSÊ DE FRÂIJçÂ PEREIRÂ,

água previâmente filtrada,fervidae resfriada. Após isso, completar
até o volume final indicado.2OO ml = 1,01 kcal/ml 175 ml = 1,15
kcal/ml 150 ml = 1,34 kcal/ml volume médio para 100% do idr
para vitaminas e minerais: 1064 ml composição nutricional:

ensidade calórica (kcal/ml) 1,01 proteínas 14% carboidratos 56%

ipídios 30% fonte de proteínas proteína isolada de soja (73%) e

seinato de cálcio (27%)fonte de carboidratos maltodextrina
100%) fonte de lipídios óleo de mitho (25%) óteo de canota (60%)

e triglicerídeos de cadeia média (15%) relação w6:w3 05:01
relação kcal não proteica/gn 158:01:OO osmolaridade (mosm/l)

237 osmolalidade (mosm/kg de água) 320 fórmula em pó

enriquecida com fibras para alimentação por sonda, sabor

baunilha. Produto de referência Leite Nutrison Soya mf multi
bras ou similar ou de melhor qualidade - 4OO gramas

FORMULA contendo: maltodextrina, óleo de girassol, proteína

isolada do soro do leite de vaca, sacarose, caseinato de potássio

btido do leite de vaca, óleo de canola, hidróxido de sódio, ácido
ítrico, hidróxido de potássio, fosfato de sódio, bitartarato de

lina, cloreto de cálcio, carbonâto de cálcio, cloreto de magnésio,

itamina c, taurina, l-carnitina, sulfato ferroso, vitamina e, sulfato
e zinco, vitâmina a, niacina, pantotenato de cálcio, vitamina d,
ulfato de manganês, vitamina b6, sulfato de cobre, vitamina b1,
itamina b2, ácido fólico, iodeto de potássio, selenito de sódio,

cloreto de cromo, molibdâto de sódio, vitamina k, biotina,
vitamina b12, emulsificante lecitina de soja e a[omatizânte, não
contém glúten, lata 4OO gramas. Produto de referência Nutrem
1.o,.iovens e adultos similar ou de melhor qualidade.

40,00 prodiet 30,4s 10.353,0

AL 32.603

O total do item é de RS 32.503,00 (Trinta e dois e seiscentos e três reais)

Data de assinatura: 20 de maio de 2022
Vigência:1910512023
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24105120221O12 Preíeitura Municipal de Santâ À,4aria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MI'NICIPAL DE S-4.NTA MÀRIÂ DO OESTE

LtcrTAcÀ()
EXTRATO DO CO\TRATO II3/2022

coNTRATÀNTE: MUNIcÍPto DE SANTA MÀRIA Do oESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direiro público inremo, com sede à RuaJosé de França Pereirâ n" 10. inscrilo no cNPJÀ4F sob n" 95.684.5,t4l0001-26. nesre am deviáamente represenmão pelo prefeito Municipal, sr.OSCAR DELGADO,

CoNTRATADA: NUTRIÇÀo oRIGINAL LTDA,-pessoajurídica de direito privado. com sede na Avenida Inglarerra, n.' I2l, Jardim lgapó. cEp:86.046-000. na cidade de Londrina pR, inscrito no CNpJ sob n, t8.500.7701000 i_ó9.

oBJETo: "AQUlslÇÃo DE ITENS DE NUTRTÇÃo E FRALDAs pARA ATENDER pACTENTES EM coNDIÇóEs DE cARÊNctA
QUf, FAZEM Uso Dos sERvIÇos DA SECRETARIA MUNICIPAL DE sAúos ot salre úma ooórÀrE - pn".

l:spc.ili..çõ.r [Íihih.i

m.li.<lcrEiE. rúúc ó16 vcs.nis (ôt@ vêg6t d. gillmlduh.nL otaie, ólé v.gêr.t de sjr. ô
!.g.r.r & .*rr c órco vcScur & únho). *iúro d. cárcio. mitro,3 {cir.lo.tc 

'ódio, 
ciho d. pod$io. c.rboi:ro dG c{.io..rd.ro

d. mgnario. adfaro ú. pÉlir ütisiru, cro..ro d. Éúsior ck{.r. d. ííio, fosfib d. ,iúo tutut&i.o. sr.lo d. 2iu. lulfirr
lúo$, *lfll,o.!. m8.rà, .da.to & cobE, ck .tô d. cllm, tutiLLb d. grdio, ioddo d. Fú§io. rl.nib d. íinô. $lfú d.
o.8n{jo. t6ôio Ficâlci.o c hi.lórnb.b lorisiol ceú ú É. íol!íu i$l.da d. sôj.. inütiM. frlr@tito'lryi,co (ror,, poLiE
isl.d, & tn., gli.e, frub&. viha@ (clo6 d. colia.st b d. $djo,,iEDiú c p.to .t. d. .sôilr. coÍ.ôú. ..!l,b d.
vúmnB a. nieiMida rtrüidnlôlo d. oihio, d.biorjn , vi@im dj. ciãú!ôdúúÀ cldidr.ro d. pirnbrinÀ ctúid..b & rioi.À

'do 
fóli@, tibonaliÍ.. filoqúi@n , bái 

"-.tu . i.iô eiôi6) 
"*iú* 

. Egut.do, d. úidc, tido cih@ nao @cr
lúlcíc c l&io*. lári 850 8ffi. I\ldrlo Ef@d. Nul,E I .0, Ialr 4{Og. ebor b:uithÀ ,odoô É jhila @ d. nrclàq

coMPosrÇÀo co6pG$!

p.dáo. hiF*ôdiq isr. d. 3I.j@, taioe . gtúta. itmuL d É FD atimtr4ito mr@t (diffiEçao pot $n.tr - ,ntulrv. pú
i4é!io d. .lih.n* quúrro rÀô a posivd * ni..ílrú vi. ml), bs. dici* ngu p.n o pep** nuúi.i@thoc .ôoplcia
(cdran io.l8 ú vilúiG . úieni!) . cd quri!.dd .d.quds d. .dóriln pmÉi6. cütordr.ro! . liridioi rsort!fu, prn üm
bor iuúç!.. indi.qôd: p.ci6r.. .n Íiq núúi.ioúl e.rlÉshndo ddnúiçi. ld.. tuErir. !&rcnt r.m ú. Íü crn!ô rrmrt dô

b& d. pót iú i$Ldr d. $i .ie d isn.@us íuricidútmt. @6ptcl, c n@@lónc. É itiluid.

pcicnrs qc M*n.m d. di@ supr.Bnbdr am $iÀ .!'*Eçro: r.G dc 8!0s @fr orh., n*iiú. &hor b!úilh! diruiÉo
.lilun ini.irl@.r. 45 B do í!óijuto.m l@ st d. ó!u FEvilmnl! ntlrâ.t .Ír,id!. êÊiod.. 

^íri! 
i@,ofrpt.lôr âG o vorum.

l0ó4 nrl .oíIE içio í!ri.i@l: &Bi.hd. calório (tc!t/mt) t,Ot pbr.iM\ t47o r.ôoi&lroj j6% tiladioi loo/. r.onl.
rotcn^ l'oLlM iolrdi d. sl. (?t%)..s.i,.ro d. cdcio (27%) tonic d. cattoirtr.lor tulbd.iki, (tm%) tóír4.t t'rjdldóló

(25%l ôl@ d. úol. (íf,a) c Irilticíi.kü {t ..d.i. madi, ( lJ./, Í.la{ão w6:wt 05:01 cl.aào !c.l .to preicrg. t 58:O r :oO

ooLndrl. (toGm/l) 21, Gml.li.Ld. (@ô/rs d. i*u) 120 fômuh .n É tuiqEid. 6n tib6í pitr .]ift.tr{.. po.
b.orli.. Pôduto .L cf.raeiá tjn Nuúi on Soy. ôfhutri tib6 ou siEit , oú & mclttor

finll irdicàdo. 2m ml = l,Ol lcdl,ml 175 bl = l,ts lcaunl l5O ml = l,l4 kcál/ht vôlmc Dédiô Dáâ r0O% .t idr pm vrlàmi@ .

ET EMR,Dlcli6pó|
D.t50.m

.L Bilr$l, prôrclu isl.dá do m rtô t.it d. v&a see, c&in lo d. porasio ólilrj

. mruiã!.. naô c6ún !túa! tÍ. !m !!,Ú. PIqtuo .t Ef.,àcn Nrvn r.OJortu ê úrtis .ióilú @ d. mdtr

l.ir. d. vB.. ôko .|. .elr hidúri.to & !ódio. i.ido .iri... hinóri.b d. poúsio, r6r.b d. sodio, tinnaôro d. @t,nÀ ctoEro d.
c{.iÀ c.nrruü} d. c5.o, chEb d. nssÉrió. ,it ni@ c, l"uiúÀ t-@njn , $tfú í.rfu, ribmiú., $lí.ró d. ãn.ô. !,rrnB..
.irin ' püroLoio.L cibao. vihi@ 4 rútuo.L @nsrü* vir..iÉ bó, srâro d. c!àí.. v,r.riü 6t. úúDiE b2. úni, fóti6.
iód'b d' íoilnio, cLdro dG údio'.ró.r{ô d. 

"*. @ribd.b .k etúo, visoil, r- bidi!.- rirtoio br2, .hrr.ifÉú.. h.iúú .r.

FORMUL^ có.ictuh: n.hod.tEinr óLÕ

t.

@

@
O total do item é de RS 32.ó03,0{ (TrinlÂ e dois e seiscentos e três reais).

Datâ de assinatura: 20 de maio de 2022.

Vigência: l9105/2023

Publicado poÍ
Milicio Viccnte Stroher

Código Identiíicador:8356FD311

Materia publicada no Diririo oficiar dos.Municípios do para nâ no dia 23/o5/2022. Ediçào 2523A verificação de autenticidade da matéria pode ier feita info*unaã o 
"aargo 
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